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Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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LEI Nº 2.657, 28 DE JULHO DE 2025

Altera disposições na Lei Municipal nº 2.561, de 29 de
setembro de 2023, que dispõe sobre a reorganização do
Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério
Público Municipal de Valentim Gentil, e dá providências
correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do
Autógrafo nº 28, de 25 de julho de 2025, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo VI - Quantitativo de cargos públicos efetivos do Quadro do
Magistério Público Municipal [QMEB], da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de 2023,
alterado pela Lei Municipal nº 2.602, de 16 de maio de 2024, fica alterado e substituído pelo
Anexo Único que integra a presente lei.

Parágrafo único. Fica alterada a quantidade de vagas do cargo efetivo de Diretor
de Escola, conforme Anexo Único desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 28 de julho de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de
28 de julho de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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ANEXO ÚNICO
A que se refere o art. 1º desta Lei

Quadro do Magistério Público Municipal [QMEB] - Quantitativo de cargos públicos efetivos

DENOMINAÇÃO VAGAS
Professor de Educação Básica I [PEB I] 90
Professor de Educação Básica I - Educação Inclusiva [PEB I - EI] 01
Diretor de Escola 03
Vice-Diretor de Escola 02
Coordenador Pedagógico 04
Coordenador Pedagógico - Educação Inclusiva 01
Supervisor de Ensino 01
Assistente Técnico Pedagógico 01
Psicopedagogo 01
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LEI Nº 2.658, DE 22 DE JULHO DE 2.025

Dispõe sobre autorização à Câmara Municipal de Valentim
Gentil para firmar convênio com Banco do Brasil com o
intuito de viabilizar empréstimos com consignação em
folha de pagamento a Servidores e Vereadores no âmbito
do Poder Legislativo e dá outras providências.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do
Autógrafo nº 29, de 25 de julho de 2025, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Legislativo do Município de Valentim Gentil/SP a
celebrar convênio com o Banco do Brasil para a concessão de empréstimos a Vereadores, no
exercício do mandato eletivo, e Servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal,
mediante garantia de consignação em folha de pagamento.

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias do Poder Legislativo Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 28 de julho de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de
28 de julho de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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DECRETO Nº 4.999, DE 18 DE JULHO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 179.000,00 (cento e setenta e nove reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
377 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 100.000,00 
467 020602 15.542.0018.2041 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 50.000,00 
530 020803 23.695.0023.2047 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 
606 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 27.000,00 

   TOTAL GERAL179.000,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme Anexo Único deste Decreto. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 18 de julho de 2025 
 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 28 de julho de 
2025. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Decretos
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.999, DE 18 DE JULHO DE 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei
14.133/2021

Processo nº 142/2025 – Pregão Eletrônico nº 074/2025
– Edital nº 082/2025

Critério de julgamento: menor valor unitário
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico) acima citado para a Contratação de 01 (uma)
banda musical para realização de baile da terceira idade
promovido  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social  do  município  de  Valentim
Gentil/SP,  conforme condições,  quantidades e  exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão do pregão
dar-se-á  no  dia  14  de  agosto  de  2025,  às  09:00h
(horár io  de  Bras í l ia) ,  no  endereço  e letrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 25 de julho
de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
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